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*Urgência *

uvida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal a ciação de lei regulamentando o

consumo de ptodutos fumígenos em ambientes coletivos, públicos e

privados, nos moldes da minuta de proieto de lei anexada a seguir, tendo em

vista que a rnatéia em queetão deve ser regul,amentada attavés de iniciativa

do Podet Executivo, conforme paÍ€cer do Consultor Jurídico desta Casa

Legislativa.

Cumpre salienar que o assuÍrto é de extrema relevância e

interesse público, haia üsa os resultados das pesquisas de opinião realizadas por

todos os meios de comunicação, cujos resulados z fivor da imedàta

regulamentação da mztér:z superâram índices de oitena por cento dos

entreüstados. Desnecessário comenaÍ os males do abagismo, exaustivamente já

explanados e conhecidos de todos tomaram-se um problema de saúde pública.

Rio Grande, outubro de 2009.

Luciane iani Branco
Líder da

@

do PMDB
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A vereadora abaixo assinada, após


